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JUSTIFICATIVA - PL 0554/2021 

A presente propositura tem como objetivo combater a grande crise social causada pela 
pandemia do novo coronavirus (COVID-19), onde milhares de famílias espalhadas por todos os 
bairros da cidade de São Paulo sofreram com a dificuldade de obtenção de renda para 
sobreviverem. 

O Programa Rua Verde Solidária tem como objetivo principal o contribuir com a 
população mais carente da cidade, promovendo em todos os distritos e bairros, a possibilidade 
de aumento na quantidade de materiais recicláveis e resíduos domiciliares coletados por 
catadores. 

É sabido que desde o início da situação de pandemia declarada pela Organização 
Mundial da Saúde - OMS, seria estabelecida uma gravosa situação de carência por todo o 
planeta, principalmente nos países em desenvolvimento como o Brasil. 

Entretanto, a cidade de São Paulo difere-se das demais cidades da América Latina, 
sendo a mais rica dentre todas e assemelhando-se a grandes metrópoles mundiais, seja na 
sua luta diária pela ordem e manutenção, como na sua questão econômico-financeira. 

Mesmo contando com uma economia forte e estabelecida, a capital do Estado de São 
Paulo, acabou por sucumbir perante a gravosa situação mundial que a população se deparou. 
Foi necessário dispêndio financeiro excessivo em diversos setores da Administração Municipal, 
bem como os Serviços Públicos. 

Mesmo com tantos gastos o Poder Público deve manter-se compelido a combater a 
desigualdade - tema que já fazia das discussões da cidade como um todo, haja vista não ter 
sido solucionado esse problema anteriormente a situação de pandemia mundial - com formas e 
programas que viabilizem a recuperação econômica de famílias espalhadas pela cidade em 
situação de pobreza e miserabilidade. 

O aumento no desemprego contribuiu para o crescimento do índice de famílias em 
situação de rua, aumentando também o número de catadores de resíduos domiciliares e 
materiais recicláveis na cidade, tornando-se o único meio de sobrevivência destas famílias. 

Dessa forma, a presente propositura promove o aumento no número de reciclagem de 
materiais em São Paulo, reduzindo consideravelmente o volume dos resíduos domiciliares a 
ser descartado nos aterros sanitários. Mais que isso, promove a humanidade e a assistência 
social do município para com as famílias que nele habitam. 

Além de estabelecer uma nova relação entre a sociedade e a limpeza urbana, o 
Programa Rua Verde Solidária permite a redução dos efeitos causados pelo descarte de 
resíduos domiciliares indiscriminado no município, estabelecendo uma maior política de 
reciclagem de materiais e promovendo a economia circular em todas as regiões da cidade. 

Isto posto, conto com os nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação do 
presente Projeto. 
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